
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................... 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DE OUTROS ATOS PROCESSUAIS 

 

Seção I 

Da Distribuição e do Registro 

 

Art. 251.  Todos os processos estão sujeitos a registro, devendo ser distribuídos 

onde houver mais de um juiz ou mais de um escrivão. 

 

Art. 252.  Será alternada a distribuição entre juízes e escrivães, obedecendo a 

rigorosa igualdade. 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DOS RECURSOS 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 552.  Os autos serão, em seguida, apresentados ao presidente, que 

designará dia para julgamento, mandando publicar a pauta no órgão oficial. 

§ 1º  Entre a data da publicação da pauta e a sessão de julgamento mediará, pelo 

menos, o espaço de 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 2º  Afixar-se-á a pauta na entrada da sala em que se realizar a sessão de 

julgamento. 
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§ 3º  Salvo caso de força maior, participará do julgamento do recurso o juiz que 

houver lançado o "visto" nos autos. 

 

Art. 553.  Nos embargos infringentes e na ação rescisória, devolvidos os autos 

pelo relator, a secretaria do tribunal expedirá cópias autenticadas do relatório e as 

distribuirá entre os juízes que compuserem o tribunal competente para o julgamento. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

 


